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	Nome da Prova / Logo da Prova




	Data: 
	Hora: 

	Objeto: REVISÃO DA DECISÃO CCD Nº: 
	Doc. Nº: 2.            Log: 



	Para:
	Concorrente #1

	
	(Nome concorrente e nº carro)



O Colégio de Comissários, tendo recebido uma reclamação de …. (doc nº…) / um relatório de … (doc nº …), tendo examinado … (o vídeo/áudio), para revisão da decisão de acordo com o Artigo 14.1.1 do Código Desportivo Internacional e Artigo 14.2 das Prescrições Gerais de Automobilismo e Karting para revisão da decisão realizada na competição …. (nome da competição)
O CCD, tendo examinado …., notificou e ouviu o representante da equipa / outros (nome e doc nº), determinou o seguinte:
Decisão: existe / não existe um novo elemento significativo e relevante que não estava disponível para as partes no momento da decisão em causa.
[bookmark: _Hlk48150855]Motivo: (explique claramente o porquê do novo elemento 1) é significante e relevante para a decisão ou não decisão e 2) e porque é um novo elemento (explo: não estava disponível no momento da decisão)


De acordo com o Artigo 14.3 do Código Desportivo Internacional esta decisão não é passível de apelo.


	Nome
	Nome
	Nome

	Presidente CCD
	CCD
	CCD




Recebido pelo Concorrente:
	Data:

	Nome:

	Hora:

	Posição na Equipa:



Publicado no Quadro Oficial da Competição em ___________________ às ______:______h

	NOTA EXPLICATIVA DO DOCUMENTO (SÓ PARA OS COMISSÁRIOS) RETIRAR APÓS O PREENCHIMENTO)
Opção 1: os comissários descobrem que existe uma nova prova significativa e relevante que não estava disponível na altura da decisão tomada = a audição continua e uma segunda decisão é formalizada.
Opção 2: os comissários descobrem que a nova prova não corresponde aos critérios especificados no Artigo 14.1.1 do CDI = a audição para, e a decisão é referida como não sendo necessária perante os factos. 
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